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(...continuação)   verificar o cumprimento dos deveres legais, estatutários e fiduciários; III — Opinar sobre propostas do Conselho de Administração relativas a: a) Au-
mento ou redução de capital; b) Emissão de debêntures ou outros valores mobiliários; c) Distribuição de dividendos e formação de reservas; d) Reorganizações societárias; 
IV — Acompanhar políticas e práticas de governança, controles internos, compliance, gestão de riscos e integridade, podendo requisitar informações à Diretoria e ao Conse-
lho; V — Denunciar aos órgãos de administração, e se estes não tomarem providências, à Assembleia Geral, erros, fraudes ou irregularidades identificadas no curso de suas 
funções; VI — Convocar Assembleia Geral quando os administradores deixarem de fazê-lo nos casos legalmente exigidos; VII — requisitar, quando necessário, a contratação 
de especialistas, auditores ou consultores independentes para assessorá-lo em matérias técnicas relacionadas a suas atribuições. §1º — A administração deverá fornecer ao 
Conselho Fiscal, em tempo hábil, todos os documentos e informações necessárias para o desempenho de suas atividades. §2º — O Conselho Fiscal poderá solicitar diligên-
cias, inspeções e esclarecimentos diretamente à Diretoria ou aos auditores independentes. §3º — Pareceres do Conselho Fiscal deverão ser disponibilizados aos acionistas 
antes das Assembleias que deliberarem sobre as matérias correspondentes. Título IX — Da Auditoria e Controles - Art. 52º — A contratação de auditor independente registra-
do na CVM ou órgão competente, quando aplicável ou exigida por lei, regulamento, contrato ou por deliberação do Conselho de Administração, será aprovada pelo próprio 
Conselho, ao qual caberá definir: I — O escopo dos trabalhos, incluindo avaliação das demonstrações financeiras, testes de eficácia dos controles internos e revisão dos 
processos contábeis; II — Os honorários e condições contratuais, bem como limites de contratação de serviços adicionais para evitar conflitos de interesse; III — A periodici-
dade e calendário de auditoria, incluindo reuniões de alinhamento com o Conselho e com a Diretoria; IV — As regras de independência, rotação e substituição dos responsá-
veis técnicos da auditoria. §1º — O auditor independente terá acesso irrestrito aos documentos, relatórios, sistemas e informações necessários para a execução de seus 
trabalhos. §2º — Os relatórios e cartas de recomendações emitidos pelo auditor independente deverão ser apresentados ao Conselho de Administração, que poderá solicitar 
à Diretoria plano de ação para correção de eventuais deficiências identificadas. §3º — É vedada a contratação de serviços adicionais que comprometam a independência 
técnica do auditor, observadas as normas regulamentares aplicáveis. Art. 53º — A Cia manterá estrutura de Auditoria Interna, permanente ou contratada, vinculada diretamen-
te ao Conselho de Administração ou ao Comitê que ele designar, garantindo autonomia e independência funcional para: I — Avaliar a eficácia dos controles internos, opera-
cionais e contábeis; II — Revisar conformidade com políticas corporativas, regulamentos e legislação aplicável; III — Monitorar riscos financeiros, operacionais, regulatórios, 
ambientais e de integridade; IV — Conduzir investigações internas, incluindo apuração de denúncias encaminhadas pelos canais oficiais; V — Emitir relatórios periódicos com 
recomendações e acompanhar a implementação das ações corretivas. §1º — A Auditoria Interna terá acesso direto e irrestrito a todos os documentos, instalações, sistemas 
e informações que julgar necessários ao desempenho de suas funções. §2º — O responsável pela Auditoria Interna poderá, sempre que necessário, reunir-se diretamente 
com o Conselho, independentemente da presença da Diretoria. §3º — A estrutura e o orçamento da Auditoria Interna deverão ser adequados ao porte e à complexidade das 
operações da Cia, garantindo capacidade técnica e independência. Art. 54º — A Diretoria adotará, implementará e manterá sistemas de controles internos robustos, compa-
tíveis com a natureza, porte e complexidade das operações da Cia, devendo: I — Assegurar o cumprimento das políticas corporativas e normas regulatórias; II — Manter 
processos de identificação, avaliação e mitigação de riscos; III — Desenvolver e executar planos de ação corretiva para remediação de falhas; IV — Monitorar indicadores-
-chave de desempenho (KPIs) e indicadores de risco (KRIs), apresentando relatórios periódicos ao Conselho; V — Garantir segregação adequada de funções, reconciliações 
periódicas e prevenção de fraudes; VI — Revisar periodicamente a eficácia dos controles internos, implementando melhorias contínuas. §1º — O Conselho poderá determinar 
a execução de avaliações externas ou revisões independentes dos controles internos, sempre que julgar necessário. §2º — Controles internos inadequados ou descumpri-
mento das políticas poderão ensejar responsabilização da Diretoria na forma da lei e deste Estatuto. Art. 55º — A Cia manterá sistemas de informações gerenciais e opera-
cionais integrados, adequados ao suporte das atividades de trading, logística, gestão financeira e conformidade, devendo observar: I — Segregação de funções e perfis de 
acesso compatíveis com as responsabilidades de cada usuário; II — Trilhas de auditoria (audit trails) capazes de registrar, rastrear e comprovar alterações, aprovações e 
transações relevantes; III — Sistemas de segurança da informação, com políticas de confidencialidade, autenticação forte, criptografia e monitoramento de incidentes; IV — 
Rotinas de backup, redundância e recuperação de desastres (Disaster Recovery Plan) que assegurem a continuidade das operações; V — Mecanismos de integração contá-
bil, financeira e operacional que permitam geração de relatórios gerenciais confiáveis e tempestivos. §1º — Falhas críticas de segurança, vazamentos de dados, incidentes 
cibernéticos ou interrupções relevantes deverão ser comunicadas imediatamente à Diretoria e ao Conselho. §2º — A Diretoria assegurará treinamento periódico aos colabo-
radores sobre uso adequado dos sistemas e práticas de segurança da informação. §3º — A Companhia poderá contratar consultorias especializadas para auditoria de TI, 
testes de invasão (pen-tests) e avaliações de maturidade tecnológica. Título X — Deveres, Responsabilidades e Incompatibidades - Art. 56º — Deveres dos administradores: 
dever de diligência, lealdade, boa-fé, observância do interesse social e confidencialidade. Art. 57º — Responsabilidade: os administradores responderão nos termos da lei por 
atos praticados com dolo, culpa grave ou violação da lei/Estatuto que causem prejuízo à Cia. Art. 58º — Vedação de atuação concorrente: salvo autorização expressa do 
Conselho, é vedado ao Administrador exercer atividade concorrente com a Cia. Art. 59º — Declarações e comprovações: os indicados para cargos de administração deverão 
apresentar declarações de conformidade, antecedentes e documentos de idoneidade. Título XI — Riscos, Compliance e Integridade - Art. 60º — Programa de Compliance: a 
Cia implementará Programa de Integridade com políticas anti-corrupção, antibranqueamento, controles de terceiros e due diligence. Art. 61º — Mapa de Riscos: a Diretoria 
manterá mapa de riscos atualizado, com avaliação qualitativa e quantitativa e plano de tratamento aprovado pelo Conselho. Art. 62º — Canal de denúncia: será mantido canal 
independente e protegido para recebimento de denúncias, com proteção ao denunciante contra retaliação. Art. 63º — Política de Conflitos de Interesse: a Cia adotará política 
que disciplina identificação, prevenção e gestão de conflitos, com registro e divulgação interna. Art. 64º — LGPD e Segurança da Informação: a Cia implementará políticas de 
proteção de dados pessoais e segurança da informação, com responsáveis designados e procedimentos de resposta a incidentes. Título XII — Operações com Partes Rela-
cionadas e Transferências - Art. 65º — Todas as operações com partes relacionadas deverão ser transparentes, precedidas de parecer técnico ou avaliação independente e 
submetidas à aprovação do Conselho quando excederem alçadas estabelecidas. t. 66º — Política de preços e condições: operações com partes relacionadas devem observar 
condições de mercado e justificativas escritas. Art. 67º — Divulgação: operações relevantes com partes relacionadas serão reportadas na demonstração financeira e no Re-
latório da Administração. Título XIII — Finanças, Dividendos e Reservas - Art. 68º — O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão levantadas as demonstrações financeiras, observadas as normas legais, contábeis e regulamentares aplicáveis. §1º — A Diretoria elaborará as de-
monstrações financeiras ao final de cada exercício, podendo preparar demonstrações intermediárias sempre que exigido pela lei, por operação específica ou por solicitação 
do Conselho de Administração. §2º — O encerramento do exercício deverá ser acompanhado de relatório da administração, avaliação dos auditores independentes (quando 
houver) e demais documentos de suporte às deliberações da Assembleia Geral. Art. 69º — As demonstrações financeiras serão preparadas conforme as Normas Brasileiras 
de Contabilidade (NBCs), o padrão contábil aplicável, princípios de transparência e boas práticas de governança, devendo contemplar, no mínimo: I — Balanço patrimonial; 
II — Demonstração do resultado do exercício; III — Demonstração dos fluxos de caixa; IV — Demonstração das mutações do patrimônio líquido; V — Notas explicativas e 
relatórios complementares.§1º — Quando exigido por lei, por deliberação do Conselho ou em razão de obrigações contratuais, as demonstrações financeiras serão auditadas 
por auditor independente, cujo parecer deverá ser submetido ao Conselho e à AGOrdinária. §2º — A administração deverá fornecer ao auditor acesso irrestrito às informações 
necessárias à adequada avaliação das demonstrações. §3º — O Conselho poderá solicitar demonstrações financeiras extraordinárias para análise de operações relevantes, 
reorganizações societárias, distribuição de dividendos intermediários ou avaliação de solvência. Art. 70º — O lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação: I 
— 5% serão destinados à Reserva Legal, até que esta atinja 20% do capital social, podendo ser dispensada quando, somada às demais reservas, superar o limite previsto 
na lei; II — Pagamento do dividendo mínimo obrigatório, correspondente a 25% do lucro líquido ajustado; III — o saldo remanescente poderá ser destinado, mediante delibe-
ração da AGO, a: a) Reserva Estatutária, se instituída; b) Reserva para Investimentos ou Expansão; c) aumento do capital social mediante capitalização; d) distribuição adi-
cional de dividendos; e) compensação de prejuízos acumulados, se houver. §1º — A Diretoria deverá justificar eventuais propostas de retenção de lucros, apresentando orça-
mento de capital ou justificativa técnica, conforme art. 196 da Lei das S.A. §2º — Prejuízos de exercícios anteriores deverão ser absorvidos antes de qualquer destinação de 
lucro, observada a ordem legal de compensação. §3º — A Assembleia poderá determinar destinação diversa, desde que compatível com a legislação societária e com a situ-
ação econômico-financeira da Cia. Art. 71º — Dividendos intermediários e juros sobre capital próprio. Poderão ser declarados dividendos intermediários, com base em: I — 
Balanços intermediários; ou II — Lucros acumulados existentes em reservas disponíveis. A declaração de dividendos intermediários dependerá de proposta da Diretoria, 
aprovação do Conselho de Administração e deliberação da Assembleia, observada a disponibilidade de caixa, a situação financeira da Cia, a manutenção do capital de giro 
e, quando instalado, o parecer do Conselho Fiscal. §1º — A Companhia poderá, nos termos da legislação vigente, creditar juros sobre capital próprio, imputados ao dividendo 
obrigatório, desde que haja reserva de lucros suficiente. §2º — A distribuição de dividendos que comprometa a solvência, liquidez, capital de giro ou integridade financeira da 
Companhia será proibida, respondendo os administradores pelos atos em desconformidade. Art. 72º — A Assembleia Geral poderá instituir uma ou mais Reservas Estatutá-
rias, definindo: I — Finalidade específica; II — Critérios de cálculo e periodicidade de constituição; III — Limites máximos de acumulação; IV — Hipóteses de utilização, in-
cluindo absorção de prejuízos, reforço de capital de giro, investimentos estratégicos, expansão, proteção cambial ou contingências. §1º — A Reserva Estatutária deverá ser 
compatível com o plano estratégico da Cia e submetida à revisão periódica pelo Conselho de Administração. §2º — A utilização das reservas estatutárias dependerá de deli-
beração da Assembleia ou do Conselho, conforme a finalidade definida no ato que as instituiu. §3º — A existência de reservas livres ou excedentes poderá justificar a distri-
buição de dividendos adicionais. Título XIV — Garantias, Endividamento e Alocação de Ativos - Art. 73º — A contratação de empréstimos, financiamentos, linhas de crédito, 
operações de antecipação de recebíveis, emissão de instrumentos de dívida ou quaisquer obrigações financeiras, nacionais ou internacionais, deverá observar os limites, 
condições e alçadas definidos pelo Conselho de Administração, respeitando-se a matriz de alçadas, as políticas de risco e a capacidade econômica da Cia. I — Compete ao 
Conselho aprovar previamente operações que: a) excedam os limites operacionais atribuídos à Diretoria; b) envolvam risco financeiro elevado ou comprometam margem re-
levante do fluxo de caixa futuro; c) contenham covenants, garantias reais substanciais ou obrigações que possam restringir a autonomia operacional da Cia; d) representem 
endividamento consolidado acima dos indicadores prudenciais aprovados pelo Conselho. II — A Diretoria deverá apresentar ao Conselho: a) análise de impacto da operação 

no caixa e no endividamento; b) avaliação de riscos regulatórios, cambiais e financeiros; c) minuta dos contratos, termos de compromisso e instrumentos acessórios; d) justi-
ficativa técnica e alinhamento com o planejamento estratégico. §1º — Operações financeiras realizadas em descumprimento às alçadas serão consideradas inválidas e po-
derão ensejar responsabilidade dos administradores. §2º — O Conselho poderá exigir parecer da Auditoria Interna, Auditoria Independente ou comitê especializado antes da 
aprovação. Art. 74º — A concessão de garantias reais ou fidejussórias, incluindo penhor, hipoteca, alienação fiduciária, aval, fiança, cartas de conforto, cartas de crédito, se-
guros garantia, bem como qualquer ato que implique oneração, vinculação ou limitação de ativos da Cia, dependerá de aprovação do Conselho de Administração quando: I 
— Ultrapassar os limites delegados pela Assembleia Geral ou pela matriz de alçadas; II — Envolver bens ou direitos essenciais à continuidade operacional; III — Puder expor 
a Companhia a riscos financeiros ou regulatórios significativos; IV — Integrar operações estruturadas, sindicações de crédito ou financiamentos complexos. §1º — A Diretoria 
deverá apresentar justificativa técnica, matriz de risco, análise de impacto patrimonial e parecer jurídico antes da aprovação da garantia. §2º — É vedada a concessão de 
garantias a terceiros sem interesse econômico legítimo e documentado para a Companhia. §3º — Garantias concedidas em violação a este Estatuto poderão ser anuladas e 
gerar responsabilidade pessoal dos administradores. Art. 75º — A alienação, oneração, arrendamento, cessão, transferência ou qualquer forma de disposição de bens imóveis, 
ativos estratégicos, ativos essenciais à operação, participações societárias relevantes, ou outros bens cujo valor ultrapasse os limites estabelecidos na matriz de alçadas, 
dependerá de: I — Deliberação do Conselho de Administração, acompanhado de relatório técnico e exposição de motivos; II — Autorização da Assembleia Geral, quando: a) 
exigido em lei; ou b) o valor ou a natureza do ativo representar impacto relevante na estrutura patrimonial ou na capacidade operacional da Cia. §1º — Consideram-se ativos 
estratégicos, para fins deste artigo: a) instalações, equipamentos e estruturas operacionais essenciais; b) participações societárias que confiram influência significativa; c) 
contratos de longo prazo com impacto direto na continuidade das operações; d) ativos cuja alienação possa alterar substancialmente o perfil econômico, financeiro ou opera-
cional da Cia. §2º — A Diretoria deverá apresentar ao Conselho: a) avaliação econômica ou laudo independente, quando aplicável; b) análise de riscos e impactos; c) justifi-
cativas e alternativas consideradas. §3º — Alienações realizadas sem observância das alçadas ou aprovações exigidas não produzirão efeitos perante a Cia e sujeitarão os 
responsáveis às sanções previstas em lei e neste Estatuto. Título XV — Sigilo, Propriedade Intelectual e TI - Art. 76º — Confidencialidade: administradores, diretores e em-
pregados deverão guardar sigilo sobre informações estratégicas, comerciais e técnicas. Art. 77º — Propriedade intelectual: direitos relacionados a desenvolvimentos, know-
-how e sistemas desenvolvidos pela Cia pertencem à Cia, salvo contrato em contrário. Art. 78º — Segurança cibernética: a Diretoria deverá implementar planos de segurança 
e continuidade de TI aprovados pelo Conselho. Título XVI — Controvérsias, Arbitragem e Foro - Art. 79º — Solução de controvérsias: preferencialmente por conciliação; ha-
vendo previsão no Acordo de Acionistas poderá haver cláusula compromissória arbitral. Art. 80º — Eleição de foro: salvo cláusula compromissória, fica eleito o foro da sede 
para ações decorrentes do presente Estatuto. Título XVII — Modificações Estatutárias, Transformação e Dissolução - Art. 81º — A alteração deste Estatuto Social somente 
poderá ocorrer mediante deliberação da AGE, convocada e instalada na forma da lei, respeitados: I — Os quóruns deliberativos qualificados exigidos pela legislação societá-
ria e por este Estatuto; II — As limitações, direitos especiais e matérias sujeitas a veto ou aprovação prévia previstas no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede 
da Cia; III — A preservação do interesse social, da perenidade empresarial e da conformidade regulatória. §1º — Propostas de alteração estatutária deverão ser acompanha-
das de exposição de motivos, análise de impactos e parecer do Conselho de Administração. §2º — Alterações que modifiquem direitos de classes de ações, quando houver, 
dependerão de aprovação específica da respectiva classe, conforme art. 136 da Lei das S.A. §3º — A alteração estatutária produz efeitos após seu arquivamento na Junta 
Comercial competente. Art. 82º — A transformação da Cia para qualquer outro tipo societário dependerá de deliberação tomada em Assembleia Geral, observados os quóruns 
qualificados previstos em lei e neste Estatuto, bem como: I — Apresentação prévia de estudo técnico e parecer jurídico sobre impactos societários, tributários, regulatórios e 
operacionais; II — Respeito aos direitos de retirada dos acionistas dissidentes, quando previsto em lei; III — observância das cláusulas do Acordo de Acionistas que tratem de 
reorganizações societárias ou alteração da estrutura jurídica; IV — elaboração e aprovação do novo ato constitutivo correspondente ao tipo societário adotado. §1º — A 
transformação não importa em dissolução da Cia, preservando-se a continuidade jurídica, patrimônio e relações contratuais, salvo disposição legal em contrário. §2º — A 
transformação somente será efetiva após arquivamento dos atos correspondentes na Junta Comercial competente. Art. 83º — A Cia poderá ser dissolvida: I — Por deliberação 
da AG, observados os quóruns legais e, quando aplicável, os previstos no Acordo de Acionistas; II — Nas hipóteses legais de dissolução obrigatória; III — Por decisão judicial, 
nos casos previstos em lei. §1º — Deliberada a dissolução, a Cia entrará em liquidação, devendo a Assembleia nomear um ou mais liquidantes, definir suas atribuições e 
supervisionar o processo de encerramento das atividades. §2º — Caberá aos liquidantes:  a) representar a Cia ativa e passivamente; b) realizar o ativo e pagar o passivo; 
c) apresentar balanços e relatórios periódicos; d) prestar contas ao final da liquidação. §3º — A liquidação observará as regras legais, o interesse social e, quando aplicável, 
cláusulas específicas do Acordo de Acionistas relativas à ordem de prioridade, tratamento de passivos, preferência na aquisição de ativos ou mecanismos de saída. §4º — 
Concluída a liquidação, os livros sociais serão encaminhados ao arquivo competente e o ato final será registrado na Junta Comercial. Título XVIII — Livros, Prazos e Notifica-
ções - Art. 84º — Livros obrigatórios serão mantidos na forma da lei e ficam à disposição dos acionistas. Art. 85º — Notificações aos acionistas poderão ser feitas por corres-
pondência física, e-mail ou quaisquer meios eletrônicos com certeza de recebimento, salvo renúncia expressa ao direito. Título XIX — Disposições Sobre Regulamentos e 
Políticas - Art. 86º — Regimentos internos: Conselho aprovará Regimento Interno do Conselho, Regimento do Comitê de Auditoria e códigos de conduta. Art. 87º — Política 
de alçadas e governança: aprovado pelo Conselho e revisado anualmente. Título XX — Transição, Vigência e Revogação - Art. 88º — A aprovação deste Estatuto e sua vi-
gência ocorrerão na forma prevista em Assembleia que o aprovou, ressalvadas as disposições de transição nele previstas. Art. 89º — Este Estatuto revoga as disposições 
estatutárias anteriores da Cia, sem prejuízo dos atos praticados conforme autorização. Título XXI — Cláusulas de Proteção ao Interesse Social e Ambiental - Art. 90º — Sus-
tentabilidade: a Cia integrará critérios de sustentabilidade na estratégia e investimentos, com reporte anual de indicadores ESG. Art. 91º — Conformidade ambiental: opera-
ções que gerem impacto ambiental dependerão de licenças e programas de mitigação aprovados pelo Conselho. Título XXII — Penalidades e Sanções - Art. 92º — A prática 
de atos que violem este Estatuto Social, o Acordo de Acionistas, normas internas de governança, políticas corporativas, padrões de integridade ou qualquer dispositivo legal 
inerente ao exercício de direitos societários poderá sujeitar o acionista infrator às seguintes sanções, aplicáveis de forma proporcional à gravidade da infração: I — Advertên-
cia formal, com registro em ata; II — Suspensão temporária dos direitos políticos e societários, nos limites estritamente permitidos pela legislação aplicável; III — Retenção ou 
suspensão de direitos econômicos, quando cabível e permitido pelo Acordo de Acionistas; IV — Aquisição compulsória das ações, a preço definido conforme critérios previs-
tos no Acordo de Acionistas ou, na falta deste, por laudo de avaliação independente; V — Execução de cláusulas penais, indenizações ou outras medidas reparatórias esta-
belecidas no Acordo de Acionistas; VI — Exclusão de acesso a informações estratégicas, quando necessária à proteção do interesse social ou à mitigação de conflitos de 
interesse; VII — quaisquer outras medidas previstas em lei, neste Estatuto ou no Acordo de Acionistas, desde que respeitado o devido processo interno. §1º — As sanções 
previstas neste artigo não excluem a responsabilidade civil do infrator por prejuízos causados à Cia ou a terceiros. §2º — A aplicação de qualquer sanção observará princípios 
de proporcionalidade, razoabilidade, motivação e preservação do interesse social. §3º — A sanção será deliberada pelo órgão competente, conforme a natureza da infração: 
AG, Conselho de Administração ou outro previsto no Acordo de Acionistas. §4º — Infrações graves, reiteradas ou que envolvam violação de dever fiduciário, práticas fraudu-
lentas, abuso de poder econômico ou concorrência desleal poderão ensejar aplicação imediata das sanções mais severas. §5º — A suspensão de direitos políticos ou econô-
micos não afetará obrigações do acionista perante a Cia, inclusive aportes, penalidades ou obrigações contratuais. Art. 93º — Os administradores que violarem deveres legais, 
estatutários, fiduciários, normas internas de governança, políticas corporativas ou padrões de integridade estarão sujeitos à aplicação de sanções administrativas internas, 
que somente poderão ser decididas após instauração de processo interno formal, assegurados: I — Direito de ampla defesa e contraditório; II — Acesso às informações que 
fundamentaram a acusação; III — Prazo razoável para manifestação; IV — Decisão motivada pelo órgão competente. As sanções poderão incluir, isolada ou cumulativamen-
te: a) advertência escrita; b) recomendação de treinamento obrigatório em integridade e governança; c) afastamento temporário do cargo, nos limites legais; d) destituição 
motivada pela Assembleia ou pelo Conselho, conforme o cargo; e) comunicação aos auditores independentes ou ao Conselho Fiscal, quando aplicável; f) encaminhamento 
de relatório às autoridades competentes, em caso de violação legal. §1º — A aplicação de sanções internas não exclui a responsabilidade civil ou penal do administrador, 
conforme o caso, nem impede que a Cia busque ressarcimento por danos causados. §2º — O Conselho de Administração poderá determinar auditoria interna, investigação 
independente ou contratação de consultores especializados sempre que necessário para apuração de fatos relevantes. §3º — O administrador que agir com dolo, má-fé, 
abuso de poder, negligência grave, conflito de interesses não declarado ou violação das políticas de integridade poderá ser destituído de imediato, independentemente da 
conclusão do processo interno, quando tal medida for necessária para preservar o interesse social. §4º — A sanção imposta não prejudica o direito da Cia de acionar meca-
nismos assegurados pelo seguro D&O, quando aplicável, nem dispensa o administrador do dever de ressarcimento por eventuais prejuízos. Título XXIII — Cláusula de Su-
cessão e Substituição - Art. 94º — Vacância de cargos: em caso de vacância do Diretor-Presidente, o Conselho designará substituto interino para completar mandato até nova 
eleição. Art. 95º — Em caso de vacância no Conselho que deixe o colegiado sem quórum, a Assembleia deverá ser convocada em prazo máximo de 60 dias para recompo-
sição. Título XXIV — Disposição Final e Eleição de Foro - Art. 96º — Casos omissos: resolvidos pelo Conselho de Administração, observada a lei, e submetidos à Assembleia 
quando pertinente. Art. 97º — Fica eleito o foro da Comarca de Santana/AP, com renúncia a qualquer outro, salvo disposição em contrário para arbitragem prevista em 
Acordo. Cláusula Sexta – Da Eleição e Investidura da Diretoria - 6.1. São eleitos para compor a Diretoria da Cia, para um mandato unificado de 3 anos, com início nesta data 
e término em 18 de dezembro de 2028, os seguintes membros: a) Diretor Presidente:  José Garieri Neto. b) Diretores: i. Ricardo Delgallo; ii. Charlene Farias Assunção Miran-
da; iii. Sandro Luis Silva Santos; e iv. Michel Platini Juliani; 6.2. Os Diretores eleitos serão investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura do Termo de Posse e 
apresentação da Declaração de Desimpedimento assumindo todas as atribuições, deveres e responsabilidades inerentes à função, em conformidade com a legislação socie-
tária vigente e o Estatuto Social da Cia. Cláusula Sétima – Dos Anexos - 7.1. Integram o presente instrumento, para todos os fins de direito os anexos I e II. E, por estarem 
assim, justos e combinados, assinam o presente instrumento. Santana/AP, 18 de dezembro de 2025. Heloisa Melissa Mira Machado Favacho; JHN OIL S.A.(José Garieri 
Neto); RX OIL S.A. (Ricardo Delgallo); H3M OIL S.A. (Charlene Farias Assunção Miranda); SSS OIL S.A. (Sandro Luis Silva Santos); PLATINÍ S.A. (Michel Platini Juliani). 
Visto do Advogado: Daniela Aline Klauck - OAB/SP 459.070. Jucap - registro 16300015210 em 30/12/2025. Andréa da Silva Pimentel - Secretária Geral.
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